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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 172/2026, DE 24 DE MARÇO DE 2026 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I – NOMEAR, a senhora MAGNA LUCIA DE SOUZA PALMEIRA, para assumir o cargo efetivo de 

PROFESSORA DE FUNDAMENTAL I, junto à Secretaria Municipal de Educação, em observância ao Concurso 
Público nº. 001/2018 e em cumprimento a determinação judicial exarada nos autos do Processo nº. 0812659-03-
2024.8.15.0251, e em consonância à habilitação nos moldes do Edital de Convocação para Posse, de 25 de fevereiro 
de 2025. 

 
II - Fica cientificada a interessada para comparecer à Gerência de Recursos Humanos de Patos para 

apresentação da documentação pertinente, para fins legais, após o ato da posse. 
 

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 02 de março de 
2026, revogadas as disposições em contrário. 
  

Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 24 de março de 2026. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 173/2026, DE 24 DE MARÇO DE 2026 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I – NOMEAR, o senhor LINYEDSON YVISON DE MEDEIROS, para assumir o cargo efetivo de 

PROFESSORA DE FUNDAMENTAL I, junto à Secretaria Municipal de Educação, em observância ao Concurso 
Público nº. 001/2018 e em cumprimento a determinação judicial exarada nos autos do Processo nº. 0809982-
34.2023.8.15.0251, e em consonância à habilitação nos moldes do Edital de Convocação para Posse, de 05 de março 
de 2025.  
 

II - Fica cientificada a interessada para comparecer à Gerência de Recursos Humanos de Patos para 
apresentação da documentação pertinente, para fins legais, após o ato da posse. 
 

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 06 de março de 
2026, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 24 de março de 2026. 

 
 
SECRETARIAS 
 
EDUCAÇÃO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CRECHE MUNICIPAL GLAUCE BURITY 

 
PORTARIA Nº 01/2026,  DE 19 DE MARÇO DE 2026. 

 
             A DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL CRECHE MUNICIPAL 
GLAUCE BURITY, no uso das atribuições e tendo em vista o que determina a Lei nº da Lei 14.133/2021, e ainda;  

 
CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6º, incisos L e LX da Lei 14.133/2021; 

 
CONSIDERANDO os Arts. 7° e 8°, §§ 1°, 2° e 3° do mesmo normativo, e; 
CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 9º, §§ 1° e 2° da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, decide: 
 

Art. 1º Designar os servidores efetivos: RIVÂNIA ALVES DE LIMA SILVA,  VERA LÚCIA GOMES 
DE OLIVEIRA FRANÇA E MARIANA DA SILVA ARAÚJO  primeiro para desempenho da função de Agente 
de Contratação e o segundo e terceiro equipe de apoio, aptos a tomarem decisões, acompanhar o trâmite da licitação, 
dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação. 
 

Art. 2° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos 
no art. 7º da Lei 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada 
por, no mínimo, 03 (três) membros dentre os nomeados no Art. 1°, que responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

1º § A presidência da Comissão de Contratação, incumbirá o Sra. RIVÂNIA ALVES DE LIMA SILVA que 
em suas ausências e/ou impedimentos será substituído pelo Sra. VERA LÚCIA GOMES DE OLIVEIRA 
FRANÇA e a Sra. MARIANA DA SILVA ARAÚJO  , nesta ordem. 

 RIVÂNIA ALVES DE LIMA SILVA - AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
 VERA LÚCIA GOMES DE OLIVEIRA FRANÇA – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO (equipe de 

apoio) 
 MARIANA DA SILVA ARAÚJO  – MEMBRODE CONTRATAÇÃO( equipe de apoio) 

 
Art. 3° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ou a Comissão de Contratação possuem a prerrogativa de 

solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

Art. 4º Esta Portaria terá vigência a partir de sua publicação no dom@patos.pb.gov.br 
 

SUZANA APOLINARIO DE SOUSA ALVES 
DIRETORA ESCOLAR 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CRECHE MUNICIPAL MANOEL QUINIDIO SOBRAL 
 

PORTARIA Nº 01/2026,  DE 19 DE MARÇO DE 2026. 
 

A DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL CRECHE MUNICIPAL 
MANOEL QUINIDIO SOBRAL, no uso das atribuições e tendo em vista o que determina a Lei nº da Lei 
14.133/2021, e ainda;  

 
CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6º, incisos L e LX da Lei 14.133/2021; 

 
CONSIDERANDO os Arts. 7° e 8°, §§ 1°, 2° e 3° do mesmo normativo, e; 

 
CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 9º, §§ 1° e 2° da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, decide: 
 

Art. 1º Designar os servidores efetivos: MARIA DAS DORES PEREIRA DOS SANTOS, CLEDINEIDE 
DANTAS DE SOUSA  E ROSILANY TORRES DOS SANTOS MORAIS, primeiro para desempenho da função 
de Agente de Contratação e o segundo e terceiro equipe de apoio, aptos a tomarem decisões, acompanhar o trâmite 
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação. 
 

Art. 2° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos 
no art. 7º da Lei 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada 
por, no mínimo, 03 (três) membros dentre os nomeados no Art. 1°, que responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
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1º § A presidência da Comissão de Contratação, incumbirá o Sra. MARIA DAS DORES PEREIRA DOS 
SANTOS que em suas ausências e/ou impedimentos será substituído pelo Sra. CLEDINEIDE DANTAS DE 
SOUSA e a Sra. MARIA DO ROSILANY TORRES DOS SANTOS MORAIS nesta ordem. 

 MARIA DAS DORES PEREIRA DOS SANTOS - AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
 CLEDINEIDE DANTAS DE SOUSA – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO (equipe de apoio) 
 ROSILANY TORRES DOS SANTOS MORAIS – MEMBRODE CONTRATAÇÃO( equipe de 

apoio) 
 

Art. 3° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ou a Comissão de Contratação possuem a prerrogativa de 
solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

Art. 4º Esta Portaria terá vigência a partir de sua publicação no dom@patos.pb.gov.br 
 

WANESSA RAMILLY DE MEDEIROS SOARES  
DIRETORA ESCOLAR 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EMEF ANATILDES AYRES DE MOURA 
 

PORTARIA Nº 01/2026,  DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
            A DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL EMEF ANATILDES 
AYRES DE MOURA, no uso das atribuições e tendo em vista o que determina a Lei nº da Lei 14.133/2021, e 
ainda;  

 
CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6º, incisos L e LX da Lei 14.133/2021; 

 
CONSIDERANDO os Arts. 7° e 8°, §§ 1°, 2° e 3° do mesmo normativo, e; 

 
CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 9º, §§ 1° e 2° da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, decide: 
 

Art. 1º Designar os servidores efetivos: AUCILENE GUIMARÃES EMILIANO, FRANCLEYTON 
ALMEIDA DE ARAÚJO E ERIGERNAIDE SILVA DA COSTA, primeiro para desempenho da função de 
Agente de Contratação e o segundo e terceiro equipe de apoio, aptos a tomarem decisões, acompanhar o trâmite da 
licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação. 
 

Art. 2° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos 
no art. 7º da Lei 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada 
por, no mínimo, 03 (três) membros dentre os nomeados no Art. 1°, que responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
 

1º § A presidência da Comissão de Contratação, incumbirá o Sr. AUCILENE GUIMARÃES EMILIANO 
que em suas ausências e/ou impedimentos será substituído pelo Sra. FRANCLEYTON ALMEIDA DE ARAÚJO 
e a Sra. ERIGERNAIDE SILVA DA COSTA, nesta ordem. 

 AUCILENE GUIMARÃES EMILIANO - AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
 FRANCLEYTON ALMEIDA DE ARAÚJO – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO (equipe de 

apoio) 
 ERIGERNAIDE SILVA DA COSTA – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO( equipe de apoio) 
Art. 3° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ou a Comissão de Contratação possuem a prerrogativa 

de solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

Art. 4º Esta Portaria terá vigência a partir de sua publicação no dom@patos.pb.gov.br 
 

MARIA LÚCIA DA SILVA DINIZ  
DIRETORA ESCOLAR 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SADY E ÁGABA. 

 
PORTARIA Nº 01/2026, DE 19 MARÇO DE 2026. 

 
A DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SADY E ÁGABA, no uso das 

atribuições e tendo em vista o que determina a Lei nº da Lei 14.133/2021, e ainda;  
 
CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6º, incisos L e LX da Lei 14.133/2021; 

 
CONSIDERANDO os Arts. 7° e 8°, §§ 1°, 2° e 3° do mesmo normativo, e; 

 
CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 9º, §§ 1° e 2° da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, decide: 
 

Art. 1º Designar os servidores efetivos: SILVANIA MARIA RIBEIRO DE LUCENA, JAYNNE CRYS 
DA SILVA, RAFAEL PEREIRA RODRIGUES, primeiro para desempenho da função de Agente de Contratação 
e o segundo e terceiro equipe de apoio, aptos a tomarem decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso 
ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação. 
 

Art. 2° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos 
no art. 7º da Lei 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada 
por, no mínimo, 03 (três) membros dentre os nomeados no Art. 1°, que responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
 

1º § A presidência da Comissão de Contratação, incumbirá a Sra. SILVANIA MARIA RIBEIRO DE 
LUCENA que em suas ausências e/ou impedimentos será substituído pelo Sra. JAYNNE CRYS DA SILVA e a 
Sr. RAFAEL PEREIRA RODRIGUES, nesta ordem. 

 ROBSON PEREIRA DE OLIVEIRA - AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
 JAYNNE CRYS DA SILVA – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO (equipe de apoio) 
 RAFAEL PEREIRA RODRIGUES – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO (equipe de apoio) 

 
Art. 3° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ou a Comissão de Contratação possuem a prerrogativa de 

solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

Art. 4º Esta Portaria terá vigência a partir de sua publicação no dom@patos.pb.gov.br 
 

ELBA LÚCIA BATISTA LEITE FERNANDES 
DIRETORA ESCOLAR 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

E. M. E. F. ALIRIO MEIRA WANDERLEY 
 

PORTARIA Nº 01/2026,  DE 20 DE MARÇO DE 2026. 
 

A DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ALIRIO MEIRA 
WANDERLEY, no uso das atribuições e tendo em vista o que determina a Lei nº da Lei 14.133/2021, e ainda;  

 
CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6º, incisos L e LX da Lei 14.133/2021; 

 
CONSIDERANDO os Arts. 7° e 8°, §§ 1°, 2° e 3° do mesmo normativo, e; 

 
CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 9º, §§ 1° e 2° da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, decide: 
 

Art. 1º Designar os servidores efetivos: MARIA JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA, IRINALDO CAETANO 
MARQUES E MAYCON GALDINO DE OLIVEIRA MOURA, primeiro para desempenho da função de Agente 
de Contratação e o segundo e terceiro equipe de apoio, aptos a tomarem decisões, acompanhar o trâmite da licitação, 
dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação. 
 

Art. 2° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos 
no art. 7º da Lei 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada 
por, no mínimo, 03 (três) membros dentre os nomeados no Art. 1°, que responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
 

1º § A presidência da Comissão de Contratação, incumbirá a Sra. MARIA JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA 
que em suas ausências e/ou impedimentos será substituído pelo Sr. IRINALDO CAETANO MARQUES e a Sr. 
MAYCON GALDINO DE OLIVEIRA MOURA, nesta ordem. 
 MARIA JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA - AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
 IRINALDO CAETANO MARQUES – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO (equipe de apoio) 
 MAYCON GALDINO DE OLIVEIRA MOURA – MEMBRODE CONTRATAÇÃO( equipe de 

apoio) 
 
Art. 3° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ou a Comissão de Contratação possuem a prerrogativa de 
solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
Art. 4º Esta Portaria terá vigência a partir de sua publicação no dom@patos.pb.gov.br 

 
FRANCICLEIDE MENDES DE SOUSA 

DIRETORA ESCOLAR 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CRECHE MUNICIPAL YORAN FERREIRA DZIURAN 
 

PORTARIA Nº 01/2026, DE 19 DE MARÇO DE 2026. 
             

A DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL CRECHE MUNICIPAL 
YOHAN FERREIRA DZIURAN, no uso das atribuições e tendo em vista o que determina a Lei nº da Lei 
14.133/2021, e ainda;  
 

CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6º, incisos L e LX da Lei 14.133/2021; 
CONSIDERANDO os Arts. 7° e 8°, §§ 1°, 2° e 3° do mesmo normativo, e; 

 
CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 9º, §§ 1° e 2° da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, decide: 
 

Art. 1º Designar os servidores efetivos: MIRIAN ALENCAR DE MEDEIROS, ANA PAULA 
MONTEIRO  E  RIVANIA ALVES DOS SANTOS, primeiro para desempenho da função de Agente de 
Contratação e o segundo e terceiro equipe de apoio, aptos a tomarem decisões, acompanhar o trâmite da licitação, 
dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação. 
 

Art. 2° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos 
no art. 7º da Lei 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada 
por, no mínimo, 03 (três) membros dentre os nomeados no Art. 1°, que responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
 

1º § A presidência da Comissão de Contratação, incumbirá o Sra. MIRIAN ALENCAR DE MEDEIROS 
que em suas ausências e/ou impedimentos será substituído pelo Sra. ANA PAULA MONTEIRO  e a Sra. 
RIVANIA ALVES DOS SANTOS, nesta ordem. 

 MIRIAN ALENCAR DE MEDEIROS - AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
 ANA PAULA MONTEIRO  – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO (equipe de apoio) 
 RIVANIA ALVES DOS SANTOS – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO( equipe de apoio) 

 
Art. 3° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ou a Comissão de Contratação possuem a prerrogativa de 

solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

Art. 4º Esta Portaria terá vigência a partir de sua publicação no dom@patos.pb.gov.br 
 

LUCICLEIDE KLEBIA DOS SANTOS SILVA 
DIRETORA ESCOLAR 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EMEF TOBIAS MEDEIROS 
 

PORTARIA Nº 01/2026, DE 20 DE MARÇO DE 2026. 
 

A DIRETORA DA EMEF TOBIAS MEDEIROS, no uso das atribuições e tendo em vista o que determina 
a Lei nº da Lei 14.133/2021, e ainda;  

 
CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6º, incisos L e LX da Lei 14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO os Arts. 7° e 8°, §§ 1°, 2° e 3° do mesmo normativo, e; 
 
CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 9º, §§ 1° e 2° da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, decide: 
 
Art. 1º Designar os servidores efetivos: MARILIA FELIX DA SILVA,  ADRIANA MORAIS DE 

MEDEIROS E MARIA DA GUIA NUNES TIAGO SINÉSIO, primeiro para desempenho da função de Agente 
de Contratação e o segundo e terceiro equipe de apoio, aptos a tomarem decisões, acompanhar o trâmite da licitação, 
dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação. 
 

Art. 2° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos 
no art. 7º da Lei 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada 
por, no mínimo, 03 (três) membros dentre os nomeados no Art. 1°, que responderão solidariamente por todos os atos 
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praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
 

1º § A presidência da Comissão de Contratação, incumbirá a Sra. MARILIA FELIX DA SILVA que em suas 
ausências e/ou impedimentos será substituído pelo Sra. ADRIANA MORAIS DE MEDEIROS e a Sra. MARIA 
DA GUIA NUNES TIAGO SINÉSIO, nesta ordem. 

 MARILIA FELIX DA SILVA - AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
 ADRIANA MORAIS DE MEDEIROS – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO (equipe de apoio) 
 MARIA DA GUIA NUNES TIAGO SINÉSIO – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO( equipe de 

apoio) 
 

Art. 3° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ou a Comissão de Contratação possuem a prerrogativa de 
solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

Art. 4º Esta Portaria terá vigência a partir de sua publicação no dom@patos.pb.gov.br 
 

RENEIDE RÉGIA RODRIGUES 
DIRETORA ESCOLAR 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CRECHE MUNICIPAL INÁCIO FERNANDES 

 
PORTARIA Nº 01/2026,  DE 19 DE MARÇO DE 2026. 

 
A DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL CRECHE MUNICIPAL 

INÁCIO FERNANDES, no uso das atribuições e tendo em vista o que determina a Lei nº da Lei 14.133/2021, e 
ainda;  

 
CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6º, incisos L e LX da Lei 14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO os Arts. 7° e 8°, §§ 1°, 2° e 3° do mesmo normativo, e; 

 
CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 9º, §§ 1° e 2° da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, decide: 
 

Art. 1º Designar os servidores efetivos: MARIA FÁTIMA ALVES DE MEDEIROS ,  MARIA DALVA 
CHAVES E CAUANA DOS SANTOS GUEDES, primeiro para desempenho da função de Agente de Contratação 
e o segundo e terceiro equipe de apoio, aptos a tomarem decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso 
ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação. 
 

Art. 2° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos 
no art. 7º da Lei 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada 
por, no mínimo, 03 (três) membros dentre os nomeados no Art. 1°, que responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
 

1º § A presidência da Comissão de Contratação, incumbirá o Sra. MARIA FÁTIMA ALVES DE 
MEDEIROS que em suas ausências e/ou impedimentos será substituído pelo Sra. MARIA DALVA CHAVES e a 
Sra. CAUANA DOS SANTOS GUEDES, nesta ordem. 

 MARIA FÁTIMA ALVES DE MEDEIROS - AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
 MARIA DALVA CHAVES – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO (equipe de apoio) 
 CAUANA DOS SANTOS GUEDES – MEMBRODE CONTRATAÇÃO( equipe de apoio) 

 
Art. 3° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ou a Comissão de Contratação possuem a prerrogativa de 

solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

Art. 4º Esta Portaria terá vigência a partir de sua publicação no dom@patos.pb.gov.br 
 

LUCIANA DE LUCENA ALBUQUERQUE  
DIRETORA ESCOLAR 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONSORCIO INTEGRADO DAS ESCOLAS DO CAMPO 
 

PORTARIA Nº 01/2026,  DE 20 DE MARÇO DE 2026. 
 

A DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL CONSORCIO INTEGRADO 
DAS ESCOLAS DO CAMPO, no uso das atribuições e tendo em vista o que determina a Lei nº da Lei 14.133/2021, 
e ainda;  

 
CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6º, incisos L e LX da Lei 14.133/2021; 

 
CONSIDERANDO os Arts. 7° e 8°, §§ 1°, 2° e 3° do mesmo normativo, e; 

 
CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 9º, §§ 1° e 2° da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, decide: 
 

Art. 1º Designar os servidores: SUENIA DA SILVA SOUSA SANTOS, JEAN PIERRE NUNES DA 
SILVA  E ROSILENE SUTERO DA SILVA, primeiro para desempenho da função de Agente de Contratação e 
o segundo e terceiro equipe de apoio, aptos a tomarem decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação. 
 

Art. 2° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos 
no art. 7º da Lei 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada 
por, no mínimo, 03 (três) membros dentre os nomeados no Art. 1°, que responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
 

1º § A presidência da Comissão de Contratação, incumbirá o Sr. SUENIA DA SILVA SOUSA SANTOS que 
em suas ausências e/ou impedimentos será substituído pelo Sr. JEAN PIERRE NUNES DA SILVA  e a Sra. 
ROSILENE SUTERO DA SILVA,, nesta ordem. 

 SUENIA DA SILVA SOUSA SANTOS - AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
 JEAN PIERRE NUNES DA SILVA  – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO (equipe de apoio) 
 ROSILENE SUTERO DA SILVA, – MEMBRODE CONTRATAÇÃO( equipe de apoio) 

 
Art. 3° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ou a Comissão de Contratação possuem a prerrogativa de 

solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

Art. 4º Esta Portaria terá vigência a partir de sua publicação no dom@patos.pb.gov.br 
 

JEAN PIERRE NUNES DA SILVA   
DIRETOR ESCOLAR 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CRECHE MUNICIPAL GLAUCE BURITY 
 

PORTARIA Nº 02/2026, DE 10 DE MARÇO DE 2026. 
 

A DIRETORA DA CRECHE MUNICIPAL GLAUCE BURITY no uso das atribuições e tendo em vista o 
que determina a Lei nº da Lei 14.133/2021, e ainda; 

 
CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6º, incisos L e LX da Lei 14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO os Arts. 7° e 8°, §§ 1°, 2° e 3° do mesmo normativo, e; 
 
CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 9º, §§ 1° e 2° da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, decide: 
 
Art. 1º Designar os servidores efetivos: VERA LUCIA GOMES DE OLIVEIRA FRANÇA , RIVANIA 

ALVES DE LIMA  e  KATIA FERREIRA COSTA, primeiro para desempenho da função de Agente de 
Contratação e o segundo e terceiro equipe de apoio, aptos a tomarem decisões, acompanhar o trâmite da licitação, 
dar impulso ao procedimento licitatório e executar quais quer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação. 

 
Art. 2° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos 

no art. 7º da Lei 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada 
por, no mínimo, 03 (três) membros dentre os nomeados no Art. 1°, que responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

 
1º § A presidência da Comissão de Contratação, incumbirá a Sr. VERA LUCIA GOMES DE OLIVEIRA 

FRANÇA, que em suas ausências e/ou impedimentos será substituído pelo Sr.  , RIVANIA ALVES DE LIMA e 
a Sra. KATIA FERREIRA COSTA, nesta ordem.  

 VERA LUCIA GOMES DE OLIVEIRA FRANÇA - AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
 RIVANIA ALVES DE LIMA – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO (equipe de apoio) 
 KATIA FERREIRA COSTA – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO( equipe de apoio) 
 
Art. 3° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ou a Comissão de Contratação possuem a prerrogativa de 

solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

Art. 4º Esta Portaria terá vigência a partir de sua publicação no dom@patos.pb.gov.br 
 

SUZANA APOLINÁRIO DE SOUSA ALVES  
DIRETORA ESCOLAR 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CIEP V – MARIA EUDOCIA / SANTA TEREZINHA 
 

PORTARIA Nº 01/2026, DE 10 DE MARÇO DE 2026. 
 

A DIRETORA DA CIEP V – MARIA EUDOCIA / SANTA TEREZINHA, no uso das atribuições e tendo 
em vista o que determina a Lei nº da Lei 14.133/2021, e ainda;  
 

CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6º, incisos L e LX da Lei 14.133/2021; 
 

CONSIDERANDO os Arts. 7° e 8°, §§ 1°, 2° e 3° do mesmo normativo, e; 
 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 9º, §§ 1° e 2° da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, decide: 
 

Art. 1º Designar os servidores efetivos: MAISA ROBERTA OLIVEIRA SOUTO DE LIMA, MARIA 
AUXILIADORA ALVES DE LIMA GOMES e  MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DE ARAÚJO, primeiro 
para desempenho da função de Agente de Contratação e o segundo e terceiro equipe de apoio, aptos a tomarem 
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 
 

Art. 2° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos 
no art. 7º da Lei 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada 
por, no mínimo, 03 (três) membros dentre os nomeados no Art. 1°, que responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
 

1º § A presidência da Comissão de Contratação, incumbirá a Sra. MAISA ROBERTA OLIVEIRA SOUTO 
DE LIMA que em suas ausências e/ou impedimentos será substituído pelo Sra. MARIA AUXILIADORA ALVES 
DE LIMA GOMES e a Sra. MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DE ARAÚJO, nesta ordem. 

 MAISA ROBERTA OLIVEIRA SOUTO DE LIMA - AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
 MARIA AUXILIADORA ALVES DE LIMA GOMES – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO (equipe 

de apoio) 
 MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DE ARAÚJO – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO( equipe de 

apoio) 
 

Art. 3° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ou a Comissão de Contratação possuem a prerrogativa de 
solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

Art. 4º Esta Portaria terá vigência a partir de sua publicação no dom@patos.pb.gov.br 
 

JOSENILSON DA SILVA BERNARDO 
DIRETOR ESCOLAR 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CRECHE MUNICIPAL IGOR MOTA 
 

PORTARIA Nº 01/2026,  DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
A DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL CRECHE MUNICIPAL 

IGOR MOTA, no uso das atribuições e tendo em vista o que determina a Lei nº da Lei 14.133/2021, e ainda;  
 
CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6º, incisos L e LX da Lei 14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO os Arts. 7° e 8°, §§ 1°, 2° e 3° do mesmo normativo, e; 
 
CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 9º, §§ 1° e 2° da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, decide: 
 
Art. 1º Designar os servidores efetivos: ALCENIRA DA SILVA PEREIRA, MARIA DAGUIA 

LAURINDO DE CALDAS GUEDES  E MARIA DO DYSTERRO DE ALMEIDA LEITE LIMA, primeiro 
para desempenho da função de Agente de Contratação e o segundo e terceiro equipe de apoio, aptos a tomarem 
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 
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Art. 2° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos 

no art. 7º da Lei 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada 
por, no mínimo, 03 (três) membros dentre os nomeados no Art. 1°, que responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
 

1º § A presidência da Comissão de Contratação, incumbirá o Sra. ALCENIRA DA SILVA PEREIRA que 
em suas ausências e/ou impedimentos será substituído pelo Sra. MARIA DAGUIA LAURINDO DE CALDAS 
GUEDES e a Sra. MARIA DO DYSTERRO DE ALMEIDA LEITE LIMA, nesta ordem. 

 ALCENIRA DA SILVA PEREIRA - AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
 MARIA DAGUIA LAURINDO DE CALDAS GUEDES – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO (equipe 

de apoio) 
 MARIA DO DYSTERRO DE ALMEIDA LEITE LIMA – MEMBRODE CONTRATAÇÃO( equipe 

de apoio) 
 

Art. 3° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ou a Comissão de Contratação possuem a prerrogativa de 
solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

Art. 4º Esta Portaria terá vigência a partir de sua publicação no dom@patos.pb.gov.br 
 

EDNA LUCIA BATISTA LEITE 
DIRETORA ESCOLAR 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E. M. E. F. NELITA NÓBREGA DE QUEIROZ 

 
PORTARIA Nº 01/2026, DE 23 DE MARÇO DE 2026. 

 
A DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL NELITA NÓBREGA DE 

QUEIROZ, no uso das atribuiçõese tendo em vista o que determina a Lei nº da Lei 14.133/2021, e ainda;  
 

CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6º, incisos L e LX da Lei 14.133/2021; 
 

CONSIDERANDO os Arts. 7° e 8°, §§ 1°, 2° e 3° do mesmo normativo, e; 
 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 9º, §§ 1° e 2° da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, decide: 
 

Art. 1º Designar os servidores efetivos: ADRIANA GUEDES DE LIMA, MARIA EDUARDA BEZERRA 
SOUSA  E CASSIA RIBEIRO DA SILVA, primeiro para desempenho da função de Agente de Contratação e o 
segundo e terceiro equipe de apoio, aptos a tomarem decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação. 
 

Art. 2° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos 
no art. 7º da Lei 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada 
por, no mínimo, 03 (três) membros dentre os nomeados no Art. 1°, que responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
 

1º § A presidência da Comissão de Contratação, incumbirá a Sra. ADRIANA GUEDES DE LIMA que em 
suas ausências e/ou impedimentos será substituído pelo Sra. MARIA EDUARDA BEZERRA SOUSA  e a Sra. 
CASSIA RIBEIRO DA SILVA, nesta ordem. 

 ADRIANA GUEDES DE LIMA - AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
 MARIA EDUARDA BEZERRA SOUSA  – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO (equipe de apoio) 
 CASSIA RIBEIRO DA SILVA – MEMBRODE CONTRATAÇÃO( equipe de apoio) 

 
Art. 3° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ou a Comissão de Contratação possuem a prerrogativa de 

solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

Art. 4º Esta Portaria terá vigência a partir de sua publicação no dom@patos.pb.gov.br 
 

JOSÉ CARLOS PEREIRA DE MARIA 
DIRETORA ESCOLAR 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EMEF SENADOR HUMBERTO LUCENA 
 

PORTARIA Nº 01/2026, DE 23 DE MARÇO DE 2026. 
 

A DIRETORA DA EMEF SENADOR HUMBERTO LUCENA, no uso das atribuições e tendo em vista o 
que determina a Lei nº da Lei 14.133/2021, e ainda;  
 

CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6º, incisos L e LX da Lei 14.133/2021; 
 

CONSIDERANDO os Arts. 7° e 8°, §§ 1°, 2° e 3° do mesmo normativo, e; 
 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 9º, §§ 1° e 2° da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, decide: 
 

Art. 1º Designar os servidores efetivos: ILANDIA DA NOBREGA AMANCIO GADELHA, LUBIA 
LAFAETE BARBOSA DOS SANTOS HENRIQUE e ZILMA MARIA ANASTACIO PEREIRA, primeiro 
para desempenho da função de Agente de Contratação e o segundo e terceiro equipe de apoio, aptos a tomarem 
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 
 

Art. 2° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos 
no art. 7º da Lei 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada 
por, no mínimo, 03 (três) membros dentre os nomeados no Art. 1°, que responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
 

1º § A presidência da Comissão de Contratação, incumbirá a Sra. ILANDIA DA NOBREGA AMANCIO 
GADELHA que em suas ausências e/ou impedimentos será substituído pela Sra. LUBIA LAFAETE BARBOSA 
DOS SANTOS HENRIQUE e a Sra. ZILMA MARIA ANASTACIO PEREIRA, nesta ordem. 

 ILANDIA DA NOBREGA AMANCIO GADELHA - AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
 LUBIA LAFAETE BARBOSA DOS SANTOS HENRIQUE – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO 

(equipe de apoio)  
 ZILMA MARIA ANASTACIO PEREIRA – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO (equipe de apoio). 

 
Art. 3° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ou a Comissão de Contratação possuem a prerrogativa de 

solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

Art. 4º Esta Portaria terá vigência a partir de sua publicação no dom@patos.pb.gov.br 
 

SIMONNE HERTTA VIEIRA DA NÓBREGA 
DIRETORA ESCOLAR 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EMEF RAIMUNDA MELO DE MEDEIROS 

 
PORTARIA Nº 01/2026, DE 10 DE MARÇO DE 2026. 

A DIRETORA DA EMEF RAIMUNDA MELO DE MEDEIROS, no uso das atribuições e tendo em vista 
o que determina a Lei nº da Lei 14.133/2021, e ainda;  
 

CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6º, incisos L e LX da Lei 14.133/2021; 
 

CONSIDERANDO os Arts. 7° e 8°, §§ 1°, 2° e 3° do mesmo normativo, e; 
 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 9º, §§ 1° e 2° da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, decide: 
 

Art. 1º Designar os servidores efetivos: ROBERLANIA CEZAR DOS SANTOS, CLEIDIMAR GOMES 
DOS SANTOS e  CARLA GLAUCIANE NOBREGA DE ALMEIDA, primeiro para desempenho da função de 
Agente de Contratação e o segundo e terceiro equipe de apoio, aptos a tomarem decisões, acompanhar o trâmite da 
licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação. 
 

Art. 2° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos 
no art. 7º da Lei 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada 
por, no mínimo, 03 (três) membros dentre os nomeados no Art. 1°, que responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
 

1º § A presidência da Comissão de Contratação, incumbirá a Sra. ROBERLANIA CEZAR DOS SANTOS 
que em suas ausências e/ou impedimentos será substituído pelo Sra. CLEIDIMAR GOMES DOS SANTOS e a 
Sra CARLA GLAUCIANE NOBREGA DE ALMEIDA nesta ordem. 

 ROBERLANIA CEZAR DOS SANTOS - AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
 CLEIDIMAR GOMES DOS SANTOS – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO (equipe de apoio) 
 CARLA GLAUCIANE NOBREGA DE ALMEIDA – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO( equipe de 

apoio) 
 

Art. 3° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ou a Comissão de Contratação possuem a prerrogativa de 
solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

Art. 4º Esta Portaria terá vigência a partir de sua publicação no dom@patos.pb.gov.br 
 

ELIKA DELFINO DINIZ 
DIRETORA ESCOLAR 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

CONSELHO ESCOLAR EMEF NOSSO LAR TIO JUCA 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
 
Período para apresentação da Documentação de Habilitação e Projeto de Venda: De 14/03/2026 até o dia 
04/04/2026. 
 
Data da abertura dos envelopes: 05/04/2026 às 09h00min (horário local) 
 
Local: Escola Municipal Ensino Fundamental Nosso Lar Tio Juca 
Rua: Benjamin Constant  n.68 Bairro: Brasília Patos-PB 
 
Legislação Aplicável: Lei nº 11.947/2009 Lei nº 14.660/2023, Resolução CD/FNDE Nº 3/2025 PMAE Lei 
Municipal nº 6.292/2025, de 28 de abril de 2025e Resoluções do FNDE relativas ao assunto. 
 
O edital com os dados completes encontra-se disponível gratuitamente aos interessados na Escola Municipal 
de Ens. Fund. Nosso Lar Tio Juca, com endereço na Rua: Benjamin Constant  n.68 Bairro: Brasília Patos-PB, 
em todos os dias úteis, no horário das 07h30min as 11h30min. 
 

Patos-PB, 13 de março de 2026. 
 

MARÍLIA DE MELO PEREIRA 
PRESIDENTE DA CPL 

 
 

ESTADODAPARAÍBA 
PREFEITURAMUNICIPALDEPATOS 

CONSELHO ESCOLAR M.E.F RAIMUNDA MELO DE MEDEIROS 
         

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
 
Período para apresentação da Documentação de Habilitação e Projeto de Venda: De 23/03/2026 até o dia 
13/04/2026. 
 
Data da abertura dos envelopes:14/04/2026 às09h00min (horário local) 
 
Local: Escola Municipal E.F Raimunda Melo de Medeiros. 
Rua: Paulo Leite S/N  Bairro: Liberdade Patos-PB 
 
LegislaçãoAplicável:Lei nº 11.947/2009 Lei nº 14.660/2023, Resolução CD/FNDE Nº 3/2025 PMAE Lei Municipal 
nº 6.292/2025, de 28 de abril de 2025e Resoluções do FNDE relativas ao assunto. 
 
O edital com os dados completes encontra-se disponível gratuitamente aos interessados na Escola Municipal 
de Ens. Fund. Raimunda Melo de Medeiros, com endereço na Rua: Paulo Leite  n. S/N Bairro: Liberdade Patos-
PB, em todos os dias úteis, no horário das 07h30min as 11h00min. 
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Patos-PB, 23 de março de 2026. 

 
ROBERLANIA CEZAR DOS SANTOS 

PRESIDENTE DA CPL 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CONSELHO ESCOLAR 

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DOM EXPEDITO EDUARDO DE OLIVEIRA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
 
Período para apresentação da Documentação de Habilitação e Projeto de Venda: De 18/03/2026 até o dia 
15/04/2026. 
 
Data da abertura dos envelopes: 20/04/2026 às 10h(horário local) 
 
Local: EMEF DOM EXPEDITO EDUARDO DE OLIVEIRA 
           Rua: Antonio félix, S/N   Bairro: São Sebastião ,Patos-PB 
  
Legislação Aplicável: Lei Federal nº 11.947, de 16 de julho de 2009 
              Resolução/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 
 
O edital com os dados completos encontra-se disponível gratuitamente aos interessados na Escola Municipal 
de Ensino Fundamental Dom Expedito Eduardo de Oliveira, com endereço na Rua: Antonio félix, S/N   Bairro: 
São Sebastião ,Patos-PB, 
em todos os dias úteis, no horário das 07h30 as 11h. 
 

Patos-PB, 17 de Março de 2026. 
 

MARIANA JORDELMA BEZERRA BATISTA 
PRESIDENTE DA CPL 

 
 

LICITAÇÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2026 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2026 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o Nº 
09.084.815/0001-70, com Sede na Epitácio Pessoa, n°91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO, órgão integrante da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos, 
na pessoa do(a) seu(sua) Secretário(a), o(a) Sr(a). Sr. FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito no CPF nº 073.867.854-61 e no RG 3138371 SSP/PB, residente e domiciliado à Rua João 
Idelfonso, S/N, Nova Conquista, Patos – PB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2026, 
RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 
de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS DO TIPO HORTIFRUTIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATOS - PB., especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, 
anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 030/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA, CNPJ: 09.323.745/0001-66, Tipo de Empresa: EPP/SS  
 E-mail: sup.foguete@gmail.com / Telefone: (83) 98809-2465 / Fax: (83) 3421-2465  
 Representante Legal: Beethoven dos Santos da Silva - 559.452.284-00  
Endereço: Rua Peregrino de Carvalho, Centro, Patos/PB, 58.700-160 

ITEM  DESCRIÇÃO 
MODELO / 

MARCA 
QUANT 

MEDID
A 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

1 

Abacaxi - unidade 
média, maduro, de 1ª 
qualidade com casca 
sã sem rupturas. 

In Natura 10.000 Kg 
 R$                     
3,40  

 R$      34.000,00  

4 

Alho branco, de 
primeira qualidade, 
apresentando grau 
de maturação que 
permita suportar a 
manipulação, o 
transporte e a 
conservação em 
condições 
adequadas para o 
consumo com 
identificação do 
produto. 

In Natura 1.400 Kg 
 R$                   

17,50  
 R$      24.500,00  

7 

Batata inglesa 
(batatinha) lisa e 
lavada de primeira 
qualidade, tamanho 
e coloração 
uniforme, fresca, 
compacta e firme, 
sem lesões de 
rachaduras e cortes, 
sem danos físicos 
oriundos de 
manuseio e 
transporte, devendo 
ser bem 
desenvolvida, de 
colheita recente. 

In Natura 5.000 Kg 
 R$                     
4,40  

 R$      22.000,00  

8 
Beterraba extra - não 
é tolerada a presença 

In Natura 2.000 Kg 
 R$                     
4,50  

 R$        9.000,00  

de beterrabas que 
apresentem os 
seguintes defeitos 
listados: dano 
profundo - qualquer 
lesão, não 
importando a 
origem, que 
exponha ou atinja a 
polpa da raiz, 
podendo ou não 
estar cicatrizada, 
deficiência de boro, 
rachadura, mecânica 
e praga; murcho - 
raiz com 
desidratação 
caracterizada por 
flacidez; podridão - 
dano patológico e ou 
fisiológico que leva 
à decomposição, 
desintegração ou 
fermentação em 
qualquer grau; e 
passado - raízes 
muito grandes 
colhidas tardiamente 
e que podem 
apresentar-se 
fibrosas. 

9 

Bebida Láctea sabor 
morango. (Iogurte) 
Embalagem: saco de 
polietileno, 
contendo peso 
líquido de 01(um) 
litro. Validade 
Mínima: 20 dias a 
contar da data da 
entrega. Não serão 
aceitas embalagens 
danificadas e o 
fornecedor terá 24 
horas para efetuar a 
reposição. O 
produto deverá ser 
rotulado de acordo 
com a legislação 
vigente, contendo 
carimbo do SIF, 
tabela de 
composição 
nutricional, prazo de 
validade e dados do 
produtor (razão 
social, CNPJ, 
endereço e telefone 
de contato) com 
letras legíveis. 
Deverá ser 
transportado em 
carro com carroceria 
fechada, 
climatizada, 
temperatura 
controlada máxima 
de 6°C ou em outras 
caixas isotérmicas 
que mantenham a 
temperatura, feita 
por entregadores 
devidamente 
uniformizados. 

Santo 
Expedito 

5.000 Litro 
 R$                     
4,65  

 R$      23.250,00  

11 

Cenoura extra de 
boa qualidade, 
tamanho médio e 
coloração uniforme, 
isentam de 
enfermidades, 
material terroso e 
umidade externa 
anormal, sem danos 
físicos e mecânicos 
oriundos do 
manuseio e 
transporte. 

In Natura 4.500 Kg 
 R$                     
4,45  

 R$      20.025,00  

13 

Coentro de primeira, 
apresentando grau 
de maturação tal que 
lhe permita suportar 
a manipulação, o 
transporte e a 
conservação em 
condições 
adequadas para o 
consumo.   O 
produto deve 
mostrar folhas 
limpas, frescas, 
livres de manchas 
escuras ou viscosas. 
Além disso, as 
bordas das folhas 
não devem ter sinais 
de cor marrom ou 
amarelo.  

In Natura 5.000 Unidade 
 R$                     
1,30  

 R$        6.500,00  

14 

Goiaba de primeira, 
apresentando 
tamanho, cor e com 
formação uniforme, 
devendo ser bem 
desenvolvida e 

In Natura 1.800 Kg 
 R$                     
4,40  

 R$        7.920,00  
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madura, com polpa 
intacta e firme, sem 
danos físicos e 
mecânicos oriundos 
do manuseio e 
transporte. Extra, 
selecionada, 
verdosa. 

15 

Goma de tapioca - 
goma de coloração 
branca, isenta de 
matéria terrosa e 
parasitas, não 
podendo estar 
úmida, fermentada 
ou rançosa. 
Embalagem de 
polietileno contendo 
1kg. Prazo de 
validade 03 meses a 
contar a partir da 
data de entrega. 

Serrana 1.800 Kg 
 R$                     
5,85  

 R$      10.530,00  

20 

Maçã nacional - as 
maçãs devem ser de 
cor viva, firmes e 
pesadas em relação 
ao tamanho. A casca 
deve ser lisa, sem 
depressões ou 
machucados. 
Tamanho médio de 
primeira qualidade 

In Natura 8.000 Kg 
 R$                   

10,40  
 R$      83.200,00  

21 

Mamão formosa – o 
produto não pode 
estar manchado, 
flácido, com 
exsudações e lesões. 
O produto deve ser 
de tamanho médio e 
grau médio de 
amadurecimento, 
com tons amarelo 
alaranjado e 
exalando um suave 
aroma característico. 

In Natura 5.000 Kg 
 R$                     
2,35  

 R$      11.750,00  

22 

Manga de 1ª 
qualidade, fruto de 
tamanho médio, 
com características 
íntegras e de 
primeira qualidade; 
fresco, limpo, 
coloração uniforme; 
aroma, cor e sabor 
típicos da espécie, 
apresentando grau 
de maturação tal que 
lhe permita suportar 
a manipulação, o 
transporte e a 
conservação em 
condições 
adequadas para o 
consumo; isento de 
sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e 
corpos estranhos 
aderidos à superfície 
externa. Não deve 
apresentar quaisquer 
lesões de origem 
física, mecânica ou 
biológica; livre de 
resíduos de 
fertilizantes. 

In Natura 7.000 Kg 
 R$                     
2,40  

 R$      16.800,00  

23 

Maracujá de 
primeira qualidade, 
apresentando grau 
de maturação que 
permita suportar a 
manipulação, o 
transporte e a 
conservação em 
condições 
adequadas para 
consumo. 

In Natura 2.000 Kg 
 R$                     
6,70  

 R$      13.400,00  

24 

Melancia – o 
produto precisa ter a 
casca firme, lustrosa 
e sem manchas 
escuras. Ela deve ser 
pesada em relação 
ao seu volume 

In Natura 20.000 Kg 
 R$                     
1,95  

 R$      39.000,00  

27 

Pimentão verde – o 
produto deve ser 
firme, lustroso e 
com o cabo verde. 

In Natura 1.200 Kg 
 R$                     
5,35  

 R$        6.420,00  

30 

Polpa de caju - 
produto obtido a 
partir de frutas, 
conteúdo líquido 
pasteurizado, 
podendo ou não 
conter adição de 
açúcar. Ausente de 
substâncias 
estranhas. Produto 
congelado, não 
fermentado e sem 
conservantes. 
Embalagem em 
polipropileno de 
baixa densidade, 

In Natura 5000 Kg 
 R$                     
5,90  

 R$      29.500,00  

atóxico, com selo de 
inspeção sanitária. 
Contendo 1 Kg. 

31 

Polpa de goiaba - 
produto obtido a 
partir de frutas, 
conteúdo líquido 
pasteurizado, 
podendo ou não 
conter adição de 
açúcar. Ausente de 
substâncias 
estranhas. Produto 
congelado, não 
fermentado e sem 
conservantes. 
Embalagem em 
polipropileno de 
baixa densidade, 
atóxico, com selo de 
inspeção sanitária. 
Contendo 1 Kg. 

Imperial 4500 Kg 
 R$                     
5,90  

 R$      26.550,00  

32 

Polpa de manga - 
produto obtido a 
partir de frutas, 
conteúdo líquido 
pasteurizado, 
podendo ou não 
conter adição de 
açúcar. Ausente de 
substâncias 
estranhas. Produto 
congelado, não 
fermentado e sem 
conservantes. 
Embalagem em 
polipropileno de 
baixa densidade, 
atóxico, com selo de 
inspeção sanitária. 
Contendo 1 Kg. 

Imperial 4500 Kg 
 R$                     
5,90  

 R$      26.550,00  

34 

Repolho, liso, 
fresco, de primeira, 
tamanho e coloração 
uniforme, devendo 
ser bem 
desenvolvido, firme 
e intacto, sem lesões 
de origem física ou 
mecânica, 
perfurações e corte. 

In Natura 1.000 Kg 
 R$                     
3,45  

 R$        3.450,00  

35 

Tomate de primeira, 
firme, íntegro, sem 
manchas ou 
machucados. Cor 
característica 
uniforme, 
apresentando grau 
de maturação tal que 
lhe permita suportar 
a manipulação, o 
transporte e a 
conservação em 
condições 
adequadas para o 
consumo. 

In Natura 5.000 Kg 
 R$                     
4,55  

 R$      22.750,00  

36 

Uva, in natura, tipo 
Itália, de primeira, 
apresentando grau 
de maturação, tal 
que lhe permita 
suportar a 
manipulação, o 
transporte e a 
conservação em 
condições 
adequadas para o 
consumo, com 
ausência de 
sujidades, parasitos 
e larvas. 

In Natura 1.100 Kg 
 R$                   

10,95  
 R$      12.045,00  

  VALOR GLOBAL  R$    449.140,00  
VALOR GLOBAL: R$ 449.140,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE MIL, CENTO E 
QUARENTA REAIS) 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração de Patos/PB. 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 
se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 
a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
Patos/PB, 20 de março de 2026. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS  

Secretário Municipal de Administração 
Ordenador de Despesas 

BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA. 
CNPJ: 09.323.745/0001-66. 

 
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2026 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2026 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o Nº 
09.084.815/0001-70, com Sede na Epitácio Pessoa, n°91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO, órgão integrante da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos, 
na pessoa do(a) seu(sua) Secretário(a), o(a) Sr(a). Sr. FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito no CPF nº 073.867.854-61 e no RG 3138371 SSP/PB, residente e domiciliado à Rua João 
Idelfonso, S/N, Nova Conquista, Patos – PB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2026, 
RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 
de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS DO TIPO HORTIFRUTIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATOS - PB., especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, 
anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 030/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

JOSE SANTOS NETO, CNPJ: 26.862.173/0001-02, Tipo de Empresa: ME 
E-mail: casiolira@hotmail.com / Telefone:(83) 99672-8080 
Representante Legal: CASSIO FERNANDO DE SOUZA LIRA - 694.298.554-68 
Endereço: Rua Peregrino de Carvalho, Centro, Patos/PB, 58.700-160 
ITE
M  

DESCRIÇÃO 
MODELO / 

MARCA 
QUAN

T 
MEDID

A 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

26 

Ovos - cor 
branca ou 
vermelha, 
tamanho 
grande, 
íntegros, sem 
rachaduras e 
limpos. Em 
embalagem 
própria para 
transporte e 
armazenamento
. Data de 
fabricação e 
validade. Com 
registro no SIM 
ou SIF, 
bandejas com 
30 unidades. 

OVOS 
RODRIGUE

S 
20.800 Bandeja  R$                   13,40   R$    278.720,00  

28 

Polpa de 
acerola - 
produto obtido 
a partir de 
frutas, 
conteúdo 
líquido 
pasteurizado, 
podendo ou não 
conter adição 
de açúcar. 
Ausente de 
substâncias 
estranhas. 
Produto 
congelado, não 
fermentado e 
sem 
conservantes. 
Embalagem em 
polipropileno 
de baixa 
densidade, 
atóxico, com 
selo de 
inspeção 
sanitária. 
Contendo 1 Kg. 

FRUTA 
PLUSS 

8500 Kg  R$                     9,08   R$      77.180,00  

33 

Polpa de 
maracujá - 
produto obtido 
a partir de 
frutas, 
conteúdo 
líquido 
pasteurizado, 
podendo ou não 
conter adição 
de açúcar. 
Ausente de 
substâncias 
estranhas. 
Produto 
congelado, não 
fermentado e 
sem 
conservantes. 
Embalagem em 
polipropileno 
de baixa 
densidade, 
atóxico, com 
selo de 
inspeção 
sanitária. 
Contendo 1 Kg. 

FRUTA 
PLUSS 

5000 Kg  R$                   18,45   R$      92.250,00  

  VALOR GLOBAL  R$    448.150,00  
VALOR GLOBAL: R$ 448.150,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO MIL, CENTO E 
CINQUENTA REAIS) 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração de Patos/PB. 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 
se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 
a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
Patos/PB, 20 de março de 2026. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS  

Secretário Municipal de Administração 
Ordenador de Despesas 

JOSE SANTOS NETO. 
CNPJ: 26.862.173/0001-02. 

 
 
 

EXTRATO DE AJDUCAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 062/2026 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAS DE HIGIENE 
PESSOAL DESTINADO AOS ALUNOS MATRICULADO NAS ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL DA 
REDE DE ENSINO, PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS-PB, O 
(A) Secretário (a) ordenador (a) de Despesas da Prefeitura Municipal de Patos, no uso de suas atribuições legais e 
com base na Lei nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores, e conforme o que consta no processo em tela. 
 
R E S O L V E: 
 
HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, considerando que foram 
observados os prazos recursais, tendo em vista a manifestação do ordenador de despesa, que em análise aos 
documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas no edita, 
aonde a empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
EDITAL, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como executar o objeto homologado nos termos e prazos 
estipulados. 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Homologação para pregão Eletrônico veiculado em Diário Oficial, 

para fins de publicidade e transparência, nos termos da Lei 14.133/2021, em consequência, fica convocado o(s) 
licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de contrato, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.  
 
Vencedores:  
 
- Empresa AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 30.712.427/0001-83, vencendo nos seguintes itens, 001, 
008, 009, 010 e 011 valor final de R$ 134.850,00. 
 
- Empresa BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA, CNPJ 09.323.745/0001-66, vencendo nos seguintes itens, 
004, 005, 006, 007, 013, 014, 015, 016 e 017, valor final de R$ 107.240,00. 
 
- Empresa DESCARTIX COMERCIAL LTDA, CNPJ 61.798.739/0001-85, vencendo nos seguintes itens, 002, 003, 
012 e 018 valor final de R$ 54.978,00. 
 
Perfazendo o Valor Global de R$ 293.218,00 (duzentos e noventa e três mil duzentos e dezoito reais). 
 

Patos – PB, 23 de março de 2026. 
 

   ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
    SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  
CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 086/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2026 
CONTRATO Nº 554/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA. 
CNPJ: 09.323.745/0001-66. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS DO TIPO HORTIFRUTIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATOS - PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 224.570,00 (DUZENTOS E VINTE E QUATRO MIL, QUINHENTOS E SETENTA 
REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 20 de março de 2026. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Ordenador de Despesas 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 086/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2026 
CONTRATO Nº 555/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: JOSE SANTOS NETO. 
CNPJ: 26.862.173/0001-02. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS DO TIPO HORTIFRUTIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATOS - PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 224.075,00 (DUZENTOS E VINTE E QUATRO MIL E SETENTA E CINCO 
REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 23 de março de 2026. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Ordenador de Despesas 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 
CONTRATO Nº 537/2026 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
CONTRATADO: LUMIART COMERCIO E SERVICOS LTDA. 
CNPJ: 40.351.078/0003-37. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 279.214,00 (DUZENTOS E SETENTA E NOVE MIL, DUZENTOS E 
QUATORZE REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro de 2026, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 23 de março de 2026. 
 

JOSÉ DO BOMFIM ARAÚJO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Ordenador de Despesas 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATO Nº 541/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: LUMIART COMERCIO E SERVICOS LTDA. 
CNPJ: 40.351.078/0003-37. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE PATOS-PB, ITENS REMANESCENTES AO PREGÃO ELETRÔNICO 018/2025. 
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VALOR DO CONTRATO: R$ 18.211,50 (DEZOITO MIL, DUZENTOS E ONZE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro de 2026, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 23 de março de 2026. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Ordenador de Despesas 

 
AVISOS E EDITAIS 
 
Pregão Eletrônico nº: 021/2026– PMP. 
Processo Administrativo nº 063/2026 
 
Ref.: Recurso Administrativo 
Impugnante: GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA 
 

Publicação Decisão 
 

Tendo em vista tudo o que consta do processo administrativo, decido CONHECER do recurso apresentado 
pela empresa GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ de nº 11.427.407/0001-16 pela 
tempestividade e no mérito julgá-lo IMPROCEDENTE, e MANTER A DESCLASSIFICAÇÃO a Empresa GQS 
ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA tendo em vista que NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE 
PAGAMENTO DO SEGURO GARANTIA DENTRO DO PRAZO e assim NÃO ATENDENDO AS 
EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS e há critérios objetivos para a sua DESCLASSIFICAÇÃO. 
 

FRANCIVALDO DIAS FREITAS  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2026 

 
OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB. 
 
VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
 
R$ 970.923,00 
novecentos e setenta mil e novecentos e vinte e três reais     
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
Data para cadastro de propostas:    26/03/2026 às 09:00 horas;  
Data para abertura de propostas:    08/04/2026 às 09:00 horas;   
Início da sessão pública de lances:   08/04/2026 às 09:01 horas (horário de Brasília). 
 
 
Critério de Julgamento: menor preço por Item 
Situação: Divulgada no PNCP 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 
  
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: pregerencialicitacao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765. 
 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

PATOS - PB, 23 de março de 2026. 
 

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE 
PREGOEIRO OFICIAL 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


